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LEI COMPLEMENTAR NO 011, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

'Altera a Lei no 290, de 15 de dezembro
de 1997 - Código Tributário Municipal e
dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dE GOiáS, fAZ SAbET

que a Câmara tVunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. O artigo 21A da Lei no 290, de 15 de dezembro de'1997 -

Codigo Tributário N/unicipal passa a vigorar acrescido do inciso Xl, nos termos

abaixo:

Art.210

Xl - a dação em pagamento em bens imóveis

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dE

Goiás, aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil

e vinte e três), 135o da Republica.
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